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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 836/00 

Dispõe sobre a identificação criminal e dá outras providências. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

• 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ O indiciado em inquérito policial, aquele que pratica infração penal de menor 
gravidade (arts. 61 e 69, caput e parágrafo único, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995), assim 
como aqueles contra os quais tenha sido expedido mandado de prisão por decisão judicial, desde que não 
identificados civilmente, serão submetidos à identificação criminal, inclusive pelo processo datiloscópico 
e fotográfico . 

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a autoridade policial providenciará a 
juntada dos materiais datiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da prisão em flagrante ou nos 
do inquérito policial. 

Art. 2º A prova de identificação civil far-se-á mediante apresentação de documento de 
identidade reconhecido pela legislação. 

Art. 32 O civilmente identificado por documento original nao será submetido à 
identificação criminal, exceto quando: 

I - estiver indiciado ou acusado pela prática de homicídio doloso, crimes contra o 
patrimônio praticado mediante violência ou grave ameaça, crime de receptação qualificada, crimes contra 
a liberdade sexual ou crime de falsificação de documento público; 

11 - houver fundada suspeita de falsificação ou adulteração do documento de identidade; 

III - o estado de conservação ou a distância temporal da expedição de documento 
apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais; 

. civil. 

IV - constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações; 

V - houver registro de extravio do documento de identidade; 

VI - o indiciado ou acusado não comprovar, em quarenta e oito horas, sua identificação 

Art. 4º Cópia do documento de identificação civil apresentada deverá ser mantida nos 
autos de prisão em flagrante, quando houver, e no inquérito policial, em quantidade de vias necessárias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-IDENT-CRIMINAL(4) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS-CeDJ 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....... .. .. ... ... ... ....... ..... .... .. .... ...... .... ..... .......... ...... ... ....... .... ... .... ...... ...... ...... .. ... ... ... . 

, 

TITULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

, 

CAPITULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIV1DUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

L VIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação 
criminal. salvo nas hipóteses previstas em lei: 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até 
quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 
a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao maIS o 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do 
Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeOl 

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei , as contravenções penais e os crimes a que 
a lei comine pena máxima não superior a um ano, excetuados os casos em 
que a lei preveja procedimento especial. 

Seção 11 
Da Fase Preliminar 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da 
ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao 
Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos 

. . . . . 
exames penCIaIS necessarlOS. 

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, 
for imediatamente encaminhado ao Juizado ou assumir o compromisso de a 
ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante , nem se exigirá fiança. 



Mensagem nº 836 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 64, parágrafo 1º, da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a identificação 

criminal e dá outras providências" . 

Brasília, 20 de junho de 2000 . 



[i\'l ~!! 244 /MJ 

Brasília. C. o de -:::s v ~ ~ de 2000 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto a consideração de Vnssa I:::\celencia o anexo projeto de ki . "(juc regu lamenta u 
inci so L VIII do art . 5° da Constituição ' ·cderal. 

'") A Carta Política. em seu art. 5". inciso L VIII. estabelece que " 0 civilmente identificado não 
,> crá submetido à identiticação criminal. salvo nas hipóteses previstas em lei" . . 

3. Embora o objetivo do Constituinte de 1988 tenha sido obstar constrangimentos ao 
civilmente identificado c evitar sua identiticação criminal. a experiência tem revelado distorções que tornam 
imperiosa a regulamentação do mencionado dispositivo constitucional. Das distorções. a mais gritante é o fato 
de criminosos utilizarem-se de documentos de identidade alheios no cometimento de ações delituosas. o qu-: 
tem levado pessoas inocentes a serem presas. o que avilta a segurança jurídica almejada com a aplicação el o 
Direito Penal porque fragiliza o princípio do devido processo legal e também o da personalização da pena . 

-f. Visando dar perfeita aplicabilidade à nonna constitucional que veda a identificação crimina l 
sumaria. porém ressalva previsão legal para situações específicas. o projeto estabelece. em seu art. 3 ~ . que 
serão identificados criminalmente o indiciado ou acusado que estiver envolvido na prática de crimes de 
homicídi o doloso. contra o patrimônio praticado mediante violência ou grave ameaça. de receptaçãc) 
qualificada. contra a liberdade sexual ou crime de falsiticação de documento público. 

"' () projeto prevê também a identiticação criminal do indiciado ou acusado em caso de 
fundada suspeita de falsificação ou adulteração do documento de identidade apresentado. ou ainda se consta r 
de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes identificações. 

6. A medida proposta penn ite que se imprima maior segurança na identi ficação de pessoas 
envo lvidas ou suspeitas de envolvimento com a prática de ilícitos penai s graves. assegurando. por 
conseqüência. maior acuidade e eficácia das investigações policiais. 

7. A nonna projetada inscreve-se. dessarte. como medida de largo alcance dentro da política 
governamental de decidido combate à violência no País. 

8. São essas. em síntese. as razões que me levam a submeter o presente projeto de lei ao 
descortino de Vossa Excelência. 

Ministro de Estado da Justiça 



PRIME ~R ,!\ :- F r · ~ EI.~.RIA _........ .. .' 

U~cj 
Oy(0 9/ 00 

Aviso n2 1.015 - C. Civil. 

Em 20 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a identificação criminal e dá outras 

providências" . 

, PRiMEIRA SECRETARIJ\ 

: Em:iJ.:.().b l -ãi.~ .... . 

Atenciosamente, 

~--..~RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

para as de-

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 

Oi 
PROJETO DE LEI N° 

3.273/2000 
Uso exclusivo da Comissão 

Autor: J<i? - j} -,* !/v 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

• Dê-se ao artigo 1 do projeto a seguinte redação: 

Partido UF Página 

?!)T 3/ rU J tJ) 

o 

u Art. 1 . O indiciado em inquérito policial , o autor de fato classificado como 
infração penal de menor potencial ofensivo, nos termos da Lei n. o 9099/95, os que 
tenham sido presos em razão de mandado de prisão expedidos por decisão 
judicial, desde que não identificados civilmente, serão submetidos à identificação 
criminal pelo processo dactiloscópico e fotográfico. " 

Justificativa: 

A proposta visa a uniformizar a denominação relacionada às 
infrações penais denominadas de pequeno potencial ofensivo, conforme 
disposição da Lei n. o 9099/95, que instituiu os Juizados Especiais Criminais. 

IJATA ASSINATURA 

;0 / 8 /2000 
c 



, \ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.273 , DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a identificação criminal , e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o inciso 1, do Art . 3° do projeto. 

Sala das Sessões, em JO?; 2000 

I 
v 

/ 

Dep. Marcos Rplim 
PT/RS ~ 

De 

De José Dirceu 
PT/SP 

JUSTIFICAÇÃO 

O indiciamento é um procedimento administrativo unilateral , onde o 
cidadào nào exerce o seu direito de defesa. Mas esse não é ponto central da questão. Ainda 
que se tivesse certeza da culpa do indiciado, a medida não se justifica salvo se o 
indiciamento estivesse ligado a algum tipo de crime de falsidade ou estelionato. A 
Constituição Federal é muito Clara: o civilmente identificado não será submetido à 
identificação criminal. Ora, o dispositivo, a princípio, não foi feito para cidadãos pacatos e 
sim para aquelas pessoas que se envolvem em episódios policiais, 

I $~~~ ~ ~M. 

~~< 
J1 

I 

GE R :3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D . 

PROJETO DE LEI N° 3.273 , DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a identificação criminal, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o inciso V, do Art . 3° do projeto . 

Sala das Sessões, em 

~ 

~ep. Marcos Rolim 
, PTIRS f 

'-.....-.. 

. ..2000 

Dep. Nels 
T 

Dep. José Dirceu 
PT/SP 

JUSTIFICAÇÃO 

, • 

) 

O extravio de documentos não pode justificar o constrangimento do 
cidadão. A polícia possui outros elemento de confinnação da identidade. Adernais, vale ~ ) 
lembro que o inciso VIi do art. 3° do projeto estabelece um prazo de 48 (quarenta) e oito ~ l (}. o .ç) 

horas para o indiciado ou acusado comprove sua identidade civil. 1\ ~'l \ _ ~ 
, ~ ~~/~ 

<]a . V 0:--,,--- ' Li! r-,..? I- í; \ ~ -
\Jh ~ JmcJJL..-cN,~cr L/P~~ 1/ I I1 • ., rY 

~ }9 
~rr:J' 

GER 3 17 23 004 -2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.273-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 836/00 

Dispõe sobre a identificação criminal e dá outras providências. Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Emendas apresentadas em Plenário (3) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 

Dispõe sobre a identificação criminal e 
dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Fernando Coruja 

o Poder Executivo, através do Projeto de Lei aCima 

enumerado, pretende regulamentar o disposto no artigo 5°, inciso LVIII , da Magna 

Carta. Este estabelece que o "civilmente identificado não será submetido a 

identificação criminal , salvo nas hipóteses previstas em lei" 

Como até o momento não há lei dispondo a respeito, visa . 

preencher a lacuna legal no tocante às exceções a essa determinação 

constituciona I. 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, nos termos regimentais, analisar a proposta sob os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, sendo a apreciação 

final do Plenário da Casa. 

É o Relatório. 

GE R 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, ou de 

técnica legislativa não observamos quaisquer vícios. 

No mérito, a Proposição merece acolhida. Eis que, de fato, 

as exceções à não identificação do civilmente identificado até o presente 

momento não foram institu ídas em lei. 

Vislumbrarmos, todavia, a desnecessidade do que consta 

no artigo 1° do Projeto, uma vez que obriga a identificação criminal do indiciado 

em inquérito policial, do que pratica infração penal de menor gravidade e dos que 

tenham mandado de prisão por decisão judicial , desde que não identificados 

civilmente. 

Ora, todos os que não se identificam civilmente, uma vez 

envolvidos em algum delito, devem ser identificados, logo não há razão para a 

existência desse dispositivo. 

É uma explanação despicienda; se a própria Constitu ição 

Federal já estabelece que o identificado civilmente não o será criminalmente, por 

que repisar tal preceito? Onde estaria a exceção a ele, senão e tão-somente no 

bojo do art. 3° do Projeto? 

• Quisesse, realmente, o ilustre Autor excepclonar a regra 

constitucional teria feito nesse art. 3°, como é fácil de notar, e não em outro. 

Bem assim poderíamos dizer a respeito do mandado de 

pnsao. Este somente pode ser exarado por um juiz, para que, então, insistir no 

óbvio? 

Que dizer, ainda, do parágrafo único? De long ínqua data a 

autoridade policial sabe muito bem onde juntar o material datiloscópico e 

fotográfico, não há necessidade de mais esta explanação. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, desde a 

promulgação da Constitu ição, vem afirmando que; 

tlRepresenta constrangimento ilegal a exigência de 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

identificação criminal de quem Ja é civilmente 
identificado. (RHC 1989/11051-9 - Sexta Turma) 

'O que a CF diz é que o civilmente identificado não 
será submetido a identificação criminal, jamais que não 
será indiciado. (RHC 1995/0063489-9 Quinta Turma)" 

A nosso ver, portanto, este artigo 1 ° deve ser suprimido. 

o artigo 2°, embora também tenha o seu que de 

desnecessário, deve figurar logo após as exceções ao princípio da não 

identificação criminal (art. 3°) , por ser de melhor técnica legislativa. 

Votamos, deste modo, pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3273, de 2000, e no 

mérito por sua aprovação com as emendas abaixo propostas. 

008701 .058 

Sala da Comissão, em !.3 de /....il)/r;í Jr;/.} de 2000. 

Deputado F; r ando Coruja 

I el tor 

GER 317 .23004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 

Dispõe sobre a identificação criminal e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do Projeto o art. 1°. 

I 
Deputado Fe nando Coruja 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 

Dispõe sobre a identificação criminal e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

OOR70 I05R 

o art. 3 o do projeto passa a vigorar como "art. 10
" . 

Sala da Comissão, em 1.~ de (, .. dS,/iJ/'IAJ de 2000 . 

! 
Deputado Fernan10 Coruja 

Relator 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

- o Projeto de Lei. 

REJEITADAS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.273, de 2000 

- as Emendas de Plenário nOs 1, 2, 3 e 4, com parecer pela rejeição, ressalvado o 

Destaque. 

RETIRADA: 

- a Emenda de Plenário nO 4, objeto de Destaque de Bancada (PT). 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 13.09 .00. 

• (I ,\) "'\ 

V· l/vd P . lan a e alva 

GER 317.23 .004-2 (MA/98) 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.273-A., DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 836/00 

Dispõe sobre a identificação criminal e dá outras providências. Pendente de pa recer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Emendas apresentadas em Plenário (3) 

o CONGRI;:~O N:i\CIONAL decreta: 

Ar!. 1 ~ O indiciado em inquérito policial. aquele que pratica infração penal de menor 
gravidade (am. 61 e 69, caput e parágrafo único, da Lei nQ 9.099, de 26 de seter.lbro de 1995), assim 
como aqueles contra os quais tenha sido expedido mandado de prisão por decisão judiciaL desde que não 
identificados civilmente, serão submetidos à identificação criminal. inclusive pelo processo datiloscópico 
e fotográfico. 

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a autoridade policial providenciará a 
juntada dos materiais datiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da prisão em flagrante ou nos 
do inquérito policiaL 

Art. 22 A prova de identificação civil far-se-á mediante apresentação de documento de 
identidade reconhecido pela legislação. 
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Art. 3~ o civilmente identificado por documento original nao sera submetido a 
identificação criminal. exceto quando: 

I - estiver indiciado ou acusado pela pratIca de homicídio doloso. crimes contra o 
patrimônio praticado mediante violência ou grave ameaça. crime de receptação qualificada. crimes contra 
a liberdade sexual ou crime de falsificação de documento público; 

II - houver fundada suspeita de falsificação ou adulteração do documento de identidade; 

fi - o estado de conservação ou a distâncIa temporal da expedição de documento 
apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais; 

civil. 

IV - constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações; 

V - houver registro de extravio do documento de identidade; 

VI - o indiciado ou acusado não comprovar. em quarenta e oito horas, sua identificação 

Art. 42 Cópia do documento de identificação civil apresentada deverá ser mantida nos 
autos de prisão em flagrante. quando houver. e no inquérito policial. em quantidade de vias necessárias. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

LEGISLAÇ.ÃO CITADA AJ''EXADA PELA 
COO RDE;\:\Ç.ÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO 'BRASIL 
1988 

... ... ... ... . ...... ... .................. ........ ....... ..... .......... . ... . .. ...... ........ ... ... ... .. . . .... .. .... .... .. . . . . 

TITULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDA1v1ENT AlS 

CAPI1lJLO I 
DOS DIREITOS E DEVERES fNDIVID UA IS E COLETIVOS 

Art, 5° Todos são iguais perante a lei.. sem distinção de qualquer 
narureza garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos tennos seguintes : 
. . . . .. ........ -.... ... ...... ....... .......... . .. ....... ...... . .. ... . ...................... ..... ....... -... ... .... .. ....... . . 



L VIU - o civilmente identificado não será submetido a identificação 
criminal, salvo nás hipóteses previstas em lei; 
.. -. _ .......... - .. -- ..... .. . _ ........ - _ . ...... _ .. .. . -.- ._._ .... _ .... -.. -. -_. _.- .. .... -. _ .. _ .... _. -_ .. -_ ..... . .... -... ... -_. _ .. . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTIJLO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

_ . ··0_.' ••••••• • ••••• _ _ ••• •••••• • •• •• _ • ••••••• __ __ ••• • •• 0.0 •••••• ___ ••• •• 0_ •• _ •• _ • • • 0 •• _ ••••••••• • •• _. _o •••• _ •• ___ •••••• o ••• 

Seção VIU 
Do Processo Legislativo 

........ ........ .. ..... .... .. .. ... ......... . ............................ ... ...... . . __ .. ..... .. ...... . .. . ... ................ . 

Subseção m 
Das Leis 

.. . . ..... . .. .. .. . .. . .. . .. .. ........................ -_ . ... ......... __ .. . __ ...... .. ... __ ....... __ . .. ... - ..... . ...... .. . .... . . . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até 
quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 
a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do 
Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAlS 
CÍVEIS E CRllv1INAlS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

........ .. .. .. ... ............ .. .... ... ..... ....... ... .... .. ... ... .. ........... ... ........... ...... ... .... . . ..... . .............. 
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CAPITIJLO IrI 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
... .. . ...... ..... _ _ . ..... _- _ ....... . .. ... .. .. . __ .. .. .. .. .. . . .. __ . __ .. . . . --. ........ __ .. . _-- -... . ........ .. ... ........ .. . .. . 

Art. 6 1. Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que 
a lei comine pena máxima não superior a um ano, excetuados os casos em 
que a lei preveja procedimento especial . 

Seção 11 
Da Fase Preliminar 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da 
ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao 
Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos 

. . . , . 
exames penclals necessarlOS. 

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, 
for imediatamente encaminhado ao Juizado ou assumir o compromisso de a 
ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança 

Mensagem rr 836 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 64, panigrafo 12
, da ConstItUição Federal, submeto à elevada 

delJberação de Vossas Excelências o texto do projeto de lei que wDispãe sobre a identificação 

C1iiilillal e dá outras providências" . 

Brasília, 20 de junho de 2000. 

• 



• 

EM!'!~ 244 /\lJ 

Brasília.Lo de -:::s v """~ de 2000. 

Exceientíssimo Senhor Presickme da República. 

Submeto a considera(,:ào de Vossa Excelencia o anexo proje[O de 1t:1. " '1ue regulamenta u 
inciso L VIII do art. 5° da Constiruiç:io Federa!. 

A Carta Política. em seu art. 5' ~. inciso L VIII. estabelece Que " 0 civilmente identificado não 
~erd submetido;) identiricac:io criminal. salvo nas hiooteses previstas em lei" . 

~ Embora o objetivo 00 Constituinte de 1988 tenha sido obstar constrangimentos ao 
c ivilmente identificado c evitar sua identificaçào criminal. a experiência tem revelado distorções que tomam 
impenosa a re!wlamentaçào do mencionado disoositivo constitucional. Das distorções. a mais gritante e o fato - . -
de criminosos utilizarem-se de documentos de identidade alheios no cometimento de açõcs delituosas. o qu.:: 
tem levado pessoas inocentes a serem rresas. o que: 3vi lta a segurança jurídica almejada com a aplicação do 
Direito Penal porque fragiliza o princípio do devido processo legal e tambem o da personalização da pena . 

-I . Visando dar perfeita aplicabilidade :i norma constitucional que veda a identificação criminal 
sumana.. porem ressalva previsão legal para situações específicas. o projeto estabelece. em seu art. 3!!. que 
serão identificados criminalmente o indiciado ou acusado que estiver envolvido na prática de crimes de 
homicídio doloso. contra o patrimônio praticado mediante violência ou grave ameaça. de recertaçà0 
qualificada. contra a liberdade sexual ou crime de falsificação de documento público . 

~ O pro.iero preve tambem a identíficacão criminai do indiciado ou acusado em caso de 
rundada susoeita de talsi ficaçào ou adultt:ração do documento de identidade aoresentado. ou ainda se constar 
de registros poi iciais o uso de outros nomes ou di feremes identí ficações . 

6. A medida proposta permite que se imprima maior segurança na identificação de pessoas 
envolvidas ou susoeitas de envolvimento com a prática de ilícitos penaIs graves. assegurando. por 
conseqüencia. maior acuidade e eficácia das investigações policiais. 

/ . A norma projetada inscreve-se. dessarte. como medida de largo alcance dentro da política 
governamental de decidido combate a violência no País. 

8. São essas. em sintese. as razões que me levam a submeter o presente projeto de lei ao 
descortInO de Vossa E:~celência . 

:vi inistro de Estado da Justiça 

5 



'" " '" uo 
o 
o 
N -M~ 
~N 
M 

0° ",Z 
.&...J 
.30.. 

6 

Aviso n~ 1.015 - C. CiviL 

Em 20 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a identificação criminal e dá outras 

providências" . 

Atenciosamente, 

~.lJRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
PrimeiJ:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

• 
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EMENDAS APRESENTADAS EM PLENARIO (3) 

PROJETO DE LEI N° 

3.273/2000 
Uso exclusivo di Comissão 

Autor: ~- j} . . ;fi:-//[J 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
, 

Dê-se ao artigo 1 do projeto a seguinte redação: 

Oi 

Partido UF Página 

?!J j ~ &~J Ô/ 

o 

" Art. 1 . O indiciado em inquérito policial , o autor de fato classificado como 
infração penal de menor potencial ofensivo, nos termos da Lei n. o 9099/95, os que 
tenham sido presos em razão de mandado de prisão expedidos por decisão 
judicial , desde que não identificados civilmente, serão submetidos à identificação 
criminal pelo processo dactiloscópico e fotográfico ." 

Justificativa: 

A proposta visa a uniformizar a denominação relacionada às 
infrações penais denominadas de pequeno potencial ofensivo. conforme 
disposição da Lei n.O 9099/95, que instituiu os Juizados Especiais Criminais. 

DATA ASS1NATURA 

/ () / -S /2000 '-

- . \- '-.--' --- \ .-
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PROJETO DE LEI N° 3273, DE 2000 
(Do Poder Executi\o) 

Dispõe sobre a identificação criminal, e dá outras 

providências 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o inci so I, do Art . 3° do projeto. 

Sala das Sessões. em JO~ 2000 
.' I 

O.~ 

I / I) 
J j)j 1 

~el 
r.fl 

PeIlegr,1 no I 
A 

JUSTIFICAÇÃO 

O indiciamento é um procedimento administrativo unilateral , onde o 
cidadão não exerce o seu direito de defesa. Mas esse não é ponto central da questão. Ainda 
que se tivesse certeza da culpa do indiciado, a medida não se justifica salvo se o 
indiciamento estivesse ligado a algum tipo de crime de falsidade ou estelionato. A 
Constituição Federal é muito Clara: o civilmente identificado não será submetido à 
identificação criminal. Ora, o dispositivo, a princípio, não foi feito para cidadãos pacatos e V, 
sim para aquelas pessoas que se envolvem em episódios policiais. ~Oll "-

r; 

" '" -'~ ~ \J 

• 



PROJETO DE LEI N° 3.273 , DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a identificação criminal , e dá outras 
providencias. 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o inciso V, do Art 3° do projeto. 

Sala das Sessões. em Jo /~ 

D 

V)// / . ' 

./ / --- v~v j li 
Dep Marcos Rolim Dep. Nels ,ellegtirnY t '-

PTIRS I TI1BA 

'-vY~J 
Dep. ~Tosé Dirceu 

I I 
'1 / ' .. . -, . 

I," ~ A • 

D 'J' , v .' '- /" \ y ." \ ep. ose en no ' 
PT/S 

PT/SP 

JUSTIFICAÇAO 

O extravio de documentos não pode justificar o constrangimento do 
cidadão. A polícia possui outros elemento de confinnação da identidade Ademais, vale 
lembro que o inciso VI., do art. 3° do projeto estabelece um prazo de 48 (quarenta) e oito 

horas para q\lf: o indIciado ou acusado comprove sua IdentIdade civil \ l &0 ) 

)"1 \ .. ~ 
~~S~ 

/:' ~"f?' \l' C V\J .C 
~~":Q \.SJ . '~ , 

. Q. 

' \,v 
~ G) ~ 11r ,7:,-- ry~ )~-0 ,v1-:Y", 

\ '/ '\ ~ _ ) -.. ( ~'\. cU r DI 
\.. '~ ~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.273; DE 2000 

(DO PODER EXEClITIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.273 , DE 
2000, QUE DISPÕE SOBRE A IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO: DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO FERNANDO CORUJA ....... ..... .... ...... ... ........... ... ... .. .. .. .. ... ... ...... ...... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 

(IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I ...... I~> ......... ~.L'\ .~ ... ... l4<!ry ...... ............................. ... .... . 
2 ....................................... ............ ........ .. .. .... ... ........ ......... ....... ......... .. .. .. ........................ . . 

,., 
.) ... .. . ..... .... ..... .. .... .. ...... ... .. .. .... ............. . ...... .... ....... ......... ... . .. ... ........... ............ .... ........... .. . 

4 .... ....... ......... .. ...... ...... ... ..... ... ... ....... ... ........... ... ... ........... ..... .. ....... ......... ........ ............. .... . 

5 ..... .. .. ..... ................ ..... ... ... ... ... ..... ... ..... .............................................. .... ...... ................. . . 

6 ........ .. ..... ........ ......... ...... ........... ... ............ ..... ....... ...... .... .... ... ... ... .. .... .... ........ ........... .... .. . 

7 ....... ...... .......... .............. .... ................ ..... ....................................... ... ..... .. .. ..... ...... ....... ... . 

8 .... ............ ... .... .... ... ........ ... ............ ... ...... ....... .... .... .. .. .. ...... ... .. .... ... ..... .......... .... .. .. ...... .... . 

9 ....................... ... ...................... ......... ........ .... .... ............. .... .......... ..... ... ........... .. ............. . 

10 .. .... .. ... ... ... .... .. .. .... ..... ...... .. ..... ..... .... .. .. .. .. .. ..... .... ...... .................. ........................ ..... ..... . . 

1 1 ......... ...... .. ....... .. ......... .... ............. .............................. .. ... ..... .. ..... .......... ...... .. .. ............... . 

12 ................................. .... ........... ...... .. .. .......... .................... .... .............. ..... ... ........ ............ . 

1 3 .. ............. ........................................................................... ..... ..... ..... ........... ...... ............ . 

14 ........................... ........ ............... ....... ... .... .... ......... .... ............ ... ... .... ............... ............ .... . 

1 5 ... ......... ......... ......... ........ .. ................................ .... .................................. ... ...... ....... ... ..... . 

1 6 ...... .. .... .................. ....... .. ............ .... ............................... .... ........... .... ... ....... ................... . 

1 7 ..................... .. .... .......... ........... .. ... ...... ............. .. ........................... ........ .... ... ..... ............. . 

18 ...... ...... . .... .. .. ..... ... .... .. .. .. ... .... . ... ... ... .. .... . .. ... ... .. .. .... .... ..... .. .. ........ ........... ....... .. ............ .. .... .. ...... .. ... . 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO FERNANDO CORUJA ...... ....................... ..... .. .... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

EM VOTAÇÃO AS ENtENDAS DE PLENÁRIO NoS .... f/ ............................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ..... ..... .. .. . ................................. ..... .. .... ... .. ..... ..... ..... ...... ............. COM PARECER F A VORA VEL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM \rOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO NoS ........ 1 .. ~ ........ Y.. ...... ......... ........ .............. ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;W;;"" "" "" """ ", " ;;;;z;:,Jy~ H' COM P ARECER CONTRARI~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

t 



• 

texto : 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a identificação 
providências. 

EMENDA ADITIVA N",c 

\'l1 
e dá outras 

Acrescente - se o seguinte parágrafo único ao art. 3° do projeto, com o seguinte 

"Art ">0 . .) . 

Parágrafo único - A identificação criminal não poderá exigir informações 
ou procedimentos que não sejam utilizados na identificação civil. 

Sala das Sessões, em 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda objetiva tão somente estabelecer o parâmetro a ser observado quanto 
a identificação criminal, limitando-a às dimensões da identificação civil. 

A identificação criminal tem por objetivo sanar possíveis irregularidades na 
identificação civil tal como a falta da identificação, falsificações ou adulterações, etc. , que 
possam comprometer a apuração penal de crimes. Assim, não há justificação para que hajam 
informações ou procedimentos distintos da identificação civil. Ademais, sel!!Pre pode haver a 
·'tentação" da autoridade policial em exigir ou praticar atos, a título de i7éntificação criminal , 
que extrapolem o procedimento identif~6ri e possam prov~car constrangi!)Jento ao cidadão. 

---t7 /?,7-- \- /? / - \ ( • 
---/7'/, ~ ;c~-..- ) / v 

/: " '- ." ,~ , 
I 1---1 D> f r i.A -nO.',"\. J4- G ;;r\-,,-~ F'"' 
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- ~,,~ , 

G ER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso II e § 2°, do ~\ 
Regimento Interno, destaque para a votação em separado da emenda nO UfIl () Y 
apresentada em plenário ao Projeto de Lei n° 3.273, de 2000. 

Sala das Sessões, em de setembro de 2000. 

Deputado Aloizio Mercadante l -L/' , 
Líder do PT \ _ -

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERiA V AI AO SENADO FEDERAL 
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DISPONDO QUE SERÃO IDE TIFICADOS CRIMINALMENTE O INDICIADO OU ACUSADO QUE 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 

(IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL) 
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EMENTA 

Dispôe sobre n identificaç~o crimina l e di outra s provid6n c ins. PODeR EXECIJ 'rl \'O 
lDispondo que serao identificados criminalmente o indiciado ou acusado que estiver envolvido na prá 
tica de crimes de homicídio doloso, contra o patrim5nio praticado mediant e viol~ncia ou grave amea= (MSC 836 /00 ) 
ça, de receptação qualificada , contra a liberaade sexual ou crime de falsificação de documento pú-

Iblico com susneita de falsificacão ou adulte r acão do documento de identidade anresentado ou ainda 

23.06.00 

29.06.00 

02.08.00 

10.08.00 

CO! 3 .21 .01 .040-0 IAG0/981 

va Constituição Federal) . 
MESA 

Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Rednção. 

ENTRADA NA CAMARA: 23.06 . 00 

PRAZO PARA EMENDAS - l ' Sessão: 26 .06.00 

2' Sessão: 27 . 06.00 

3~ Sessão : 28 . 06 . 00 

4' Sess~o: 29 . 06.00 

5' Sess~o: 30 . 06 . 00 
ó~ Sessao: prorrogada de Ofício até 10.U 8.00 

PRAZO NA CAMARA: 05 . 09 . 00 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

EeM~SSAe-Qg CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. FERNANDO CORUJA. 

MESA 

Foi apresentada urna ~~ ) emenda pelo Dep. JOS~ GENO!NO. 

°3 
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Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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PARECER 
AO PROJETO DE LEI 

N° 3.273, DE 2000 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 169.2.51.0 
Supervisor: LíVIA 

Data : 13/09/00 
Fase:OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, não vejo óbice algum à iniciativa. O Projeto de Lei nO 

3.273 , de 2000, é constitucional, jurídico e tem boa técnica legislativa . 

Portanto, o parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade . 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 169.2.51.0 
Supervisor: LíVIA 

Data : 13/09/00 
Fase:OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO APRESENTADAS AO 

PROJETO DE LEI N° 3.273, DE 2000 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, em relação à constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, não vemos nenhum óbice à tramitação das emendas 

apresentadas ao Projeto de Lei nO 3.273 , de 2000. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - E quanto ao mérito, V.Exa . e pela 

aprovação ou pela rejeição? 

O SR. FERNANDO CORUJA - No mérito, pela rejeição. 

2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.273-B, DE 2000 

Dispõe sobre a identificação criminal 
e · dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O indiciado em inquérito policial, aquele 

que pratica infração penal de menor gravidade (art.61 e caput 

e parágrafo único do art. 69, da Lei n° 9.099, de 26 de setem­

bro de 1995), assJ..m como aqueles contra os quaJ..s tenha sido 

expedido mandado de prisão por decisão judicial, desde que não 

identificados civilmente, serao submetidos à identificação 

criminal, inclusive pelo processo datiloscópico e fotográfico . 

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a 

autoridade policial providenciará a juntada dos materiais da­

tiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da prisão 

em flagrante ou nos do inquérito policial. 

Art. 2 ° A prova de identificação civil far-se-á me­

diante apresentação de documento de identidade reconhecido 

pela legislação. 

Art. 3 ° O civilmente identificado por documento orJ..-

ginal não 
, 

sera submetido 
, 
a identificação criminal, exceto 

quando: 

I - estiver indiciado ou acusado pela prática de ho­

micídio doloso, crimes contra o patrimônio praticados mediante 

violência ou grave ameaça, crJ..me de receptação qualificada, 

crJ..mes contra a liberdade sexual ou crime de falsificação de 

documento público; 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/99) 
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II houver fundada suspeita de falsificação ou 

adulteracão do documento de identidade; • 

III - o estado de conservação ou a distância tempo­

ral da expedição de documento apresentado impossibilite a com-

pleta identificação dos caracteres essenciais; 

IV - constar de registros policiais o uso de outros 

tt nomes ou diferentes qualificações; 

• 

V houver registro de extravio do documento de 

identidade; 

VI - o indiciado ou acusado não comprovar, em qua­

renta e oito horas, sua identificação civil. 

Art. 4 ° Cópia do documento de identificação civil 

apresentada deverá ser mantida nos autos de prisão em flagran­

te, quando houver, e no inquérito policial, em quantidade de 

v1as necessárias. 

Art. 5 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2000 

Relator 

7}1Ç p. r/. U I 7 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 
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PS-GSE/02 ? O /00 Brasília, 0 6 de C\.l7t..9'CO de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de 

ser submetido a consideração do Senado Federal , nos termos 

do art.134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei 

n O 3 . 273 , de 2 O O O , do Poder Execu ti vo , o qual "Dispõe 

sobre a identificação criminal e dá outras providências ", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

• 
~--t~~/C 

Deputado ~IRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a identificação criminal 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O indiciado em inquéri to policial, aquele 

que pratica infração penal de menor gravidade (art.61 e caput 

e parágrafo único do art. 69, da Lei n° 9.099, de 26 de setem­

bro de 1995), ass~m como aqueles contra os qua~s tenha sido 

expedido mandado de prisão por decisão judicial, desde que não 

identificados civilmente, serao submetidos 
, 
a identificação 

criminal, inclusive pelo processo datiloscópico e fotográfico. 

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a 

autoridade policial providenciará a juntada dos materiais da­

tiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da prisão 

em flagrante ou nos do inquérito policial. 

Art. 2° A prova de identificação civil far-se-á me­

diante apresentação de documento de identidade reconhecido 

pela legislação. 

Art. 3° O civilmente identificado por documento or~­

ginal nao será submet.ido à identificação criminal, exceto 

quando: 

I - estiver indiciado ou acusado pela prática de ho­

micídio doloso, crimes contra o patrimônio praticados mediante 

violência ou grave ameaça, cr~me de receptação qualificada, 

cr~mes contra a liberdade sexual ou crime de falsificação de 

documento público; 

( 
I 

v\,,\ 
\ \ 



• 

2 

II houver fundada suspeita de falsificação ou 

adulteração do documento de identidade; 

III - o estado de conservação ou a distãncia tempo­

ral da expedição de documento apresentado impossibilite a com­

pleta identificação dos caracteres essenciais; 

IV - constar de registros policiais o uso de outros 

nomes ou diferentes qualificações; 

V houver registro de extravio do documento de 

identidade; 

VI - o indiciado ou acusado nao comprovar, em qua­

renta e oito horas, sua identificação civil. 

Art. 4° Cópia do documento de identificação civil 

apresentada deverá ser mantida nos autos de prisão em flagran­

te, quando houver, e no inquérito policial, em quantidade de 

V1as necessárias. 

Art. 5° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, Oó de O v/URRO de 2000 

o 
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Dispõe sobre a identificação criminal 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O indiciado em inquérito policial, aquele 

que pratica infração penal de menor gravidade (art.61 e caput 

e parágrafo único do art. 69, da Lei nO 9.099, de 26 de setem­

bro de 1995), ass~m como aqueles contra os qua~s tenha sido 

expedido mandado de prisão por decisão judicial, desde que não 

identificados civilmente, serão submetidos à identificação 

criminal, inclusive pelo processo datiloscópico e fotográfico. 

Parágrafo único . Sendo identificado criminalmente, a 

autoridade policial providenciará a juntada dos materiais da­

tiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da prisão 

em flagrante ou nos do inquérito policial. 

Art. 2° A prova de identificação civil far-se-á me­

diante apresentação de documento de identidade reconhecido 

pela legislação. 

Art. 3° O civilmente identificado por documento or~-

ginal não 
, 

sera submetido 
, 
a identificação criminal, exceto 

quando: 

I - estiver indiciado ou acusado pela prática de ho­

micídio doloso, crimes contra o patrimônio praticados mediante 

violência ou grave ameaça, cr~me de receptação qualificada , 

cr~mes contra a liberdade sexual ou crime de falsificação de 

documento público; 
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11 houver fundada suspeita de falsificação ou 

adulteração do documento de identidade; 

111 - o estado de conservação ou a distância tempo­

ral da expedição de documento apresentado impossibilite a com­

pleta identificação dos caracteres essenciais; 

IV - constar de registros policiais o uso de outros 

nomes ou diferentes qualificações; 

V houver registro de extravio do documento de 

identidade; 

VI - o indiciado ou acusado não comprovar, em qua-

renta e oito horas, sua identificação civil. 

Art. 4° Cópia do documento de identificação civil 

apresentada deverá ser mantida nos autos de prisão em flagran­

te, quando houver, e no inquérito policial, em quantidade de 
, . 

v~as necessar~as. 

Art. 5° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 06 de O urvBRo de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

5.çÕo d. Sia op •• PROJETO DE LEI Nº 3 . 273 de 19 2 O O O AUTOR 

EMENTA 

Dispõe sobre a identifi ca ção criminal e dá outras provid~ncias . PODER EXECUTIVO 

1Dispondo que se r ao identificados criminalmen t e o indiciado ou acusado que estive r envolvido na prá 
ti ca de c rimes de homicídio doloso , contra o patrimSnio praticado mediante viol~ncia ou grave am~a= (MSC 836;00 ) 
ça, de receptação qualificada, contra a liberaade sexual ou crime de falsificação de documento pu-
blico com susDeita de falsificacão ou ad\l ltera cão do documento de identidade apresentanQ ou ainda 

23 . 06 . 00 

29.06 .00 

02.08.00 

10.08.00 

COI 3 .21 .01 .040-0 IAGO/9&1 

va Co nsti tuiçã o Fede r a l ) . 
MESA 

Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

ENTRADA NA CÂMARA: 23 . 06 . 00 

PRAZO PARA EMENDAS - 1 ? Sessão : 26 . 06 .0 0 

2? Sessão : 27 . 06 . 00 

3? Sessão: 28 .0 6 .0 0 

4? Sessão : 29 .0 6 . 00 

5? Sessão: 30 . 06 . 00 
6? Ses s ão: prorrogada de Ofício 

PRAZO NA CÃMARA: 05 . 09 . 00 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

e9M~eeA9-9g CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator , Dep. FERNANDO CORUJA . 

MESA 

Foi apresentada uma (01 ) emenda pelo Dep. JOS~ GENOíNO. 

a té 10.U 8 .00 

VIDE VER SO ............ . 

Publicado no Diario Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

11.09.00 

12.09.00 

13.09.00 

• 

13.09.00 

PL 3.273/00 - • 
MESA 

E lido e vai a imprimir, pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

(PL 3.273-A/OO). 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 

Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 

Designação do relator, Dep Fernando Coruja, para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela 

constitucionalidade , juridicidade e boa técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelo Dep Luiz Antônio Fleury. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 01 emenda de plenário, pelo Dep Walter Pinheiro e outros. 

Desi9nação do relator, Dep Fernando Coruja, para proferir parecer às 04 emendas de plenário, em substitui­

ção a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pe 

la rejeição. 
Rejeição das emendas de plenário 01, 02, 03 e 04, com parecer contrário, ressalvado o destaque. 

Aprovação do projeto. 

Retirada a emenda de plenário 04, enquanto objeto de DVS da Bancada do PT . 

Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3273-B/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of 

• 

-
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Ofício n° 1616 (SF) Brasília, em -2g de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República , para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara nO 57, de 2000 (PL n° 3.273 , de 2000, nessa Casa), que "dispõe sobre a 
identificação criminal e dá outras providências". 

Atenciosamente, 
~: 

~ 
Senador Nabor Junior 

~rimeiro-secretâriO' em exerclcio 

RiMEIRA SECRETARIA 

~m t9 I J j ;JiJOO , Ao Senhor , .. ---_._.. .- .- ... _ .... 

Secretário-Geral aa~"", 

Deput o UBrRATAN AGUIAF\ 
Primeiro S8crtlárlo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/plcOO-057 

A lU) Li 1 V ~'-

M~sa 
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Ofício nO / loW (SF) Brasília, em I<!. de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 57, de 2000 (PL n° 3.273 , de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.054, de 7 de dezembro de 2000, que "dispõe sobre a identificação criminal e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 
\ 

-y-....f--"" \..JU.../ 

Senador arlos Patroclnio 
Primeiro-S cretãrio, em exerclcio 

P. IMEIRi\ SECRETARIA 

Em, ..l.3.. l ..J~jar,O() , Ao Senhor 
.. Secretário-Geral da Mesa. 

~, 
Deputado UB'IRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrt>tárin 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/plcOO-057 

A R Q U \ V E_ - : ' 
Em It '0 I I 

\.;vr:J 
I 

Sficr~tór' _GelO ' 

I JO 
I 

ty\e :;0 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a identificação criminal e 
dá outras providências. 

Art. 10 O preso em flagrante delito. o indiciado em inquérito policial, aquele que 
pratica infração penal de menor gravidade (art. 61, caput e parágrafo único do art. 69 da 
Lei na 9.099, de 26 de setembro de 1995). assim como aqueles contra os quais tenha sido 
expedido mandado de prisão judicial. desde que não identificados civilmente, serão 
submetidos à identificação criminal, inclusive pelo processo datiloscópico e fotográfico. 

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a autoridade policial 
providenciará a juntada dos materiais datiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação 
da prisão em flagrante ou nos do inquérito policial. 

Art. r A prova de identificação civil far-se-á mediante apresentação de 
documento de identidade reconhecido pela legislação . 

Art. 30 O civilmente identificado por documento original não será submetido à 
identificação criminal , exceto quando: 

I - estiver indiciado ou acusado pela prática de homicídio doloso, crimes contra o 
patrimônio praticados mediante violência ou grave ameaça, crime de receptação qualificada, 
crimes contra a liberdade sexual ou crime de falsificação de documento público; 

11 - houver fundada suspeita de falsificação ou adulteração do documento de 
identidade; 

III - o estado de conservação ou a distância temporal da expedição de documento 
apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais ; 

IV - constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes 
qualificações; 

V - houver registro de extravio do documento de identidade; 
VI - o indiciado ou acusado não comprovar, em quarenta e oito horas, sua 

identificação civil. 
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Art. 40 Cópia do documento de identificação civil apresentada deverá ser 
mantida nos autos de prisão em flagrante , quando houver, e no inquérito policial, em 
quantidade de vias necessárias. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado F ederal, em .c:: 8 de novembro de 2000 

Presidente 

vpl/plcOO-057 
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Aviso nº 2 .190 - C. Civil. 

Em 7 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 57, de 2000 

(nº 3.273/2000 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº la .05 4 , de 7 de 

dezembro de 2000. 

Atenciosamente, 

PE RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 1. 830 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a identificação criminal e dá outras 

providências" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei nº 10.054, de 7 de dezembro de 2000 . 

/ Brasília, 7 de dezembro de 2000. 
i 



, 
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Lei: 

O 

LEI NQ 10.054, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000. 

PRESIDENTE 

Dispõe sobre a identificação criminal e dá 
outras providências. 

, 
D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 Q O preso em flagrante delito, o indiciado em inquérito policial, aquele que 
pratica infração penal de menor gravidade (art. 61, caput e parágrafo único do art . 69 da Lei n° 
9.099, de 26 de setembro de 1995), assim como aqueles contra os quais tenha sido expedido 
mandado de prisão judicial, desde que não identificados civilmente, serão submetidos à identificação 
criminal, inclusive pelo processo datiloscópico e fotográfico . 

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a autoridade policial 
providenciará a juntada dos materiais datiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da 
prisão em flagrante ou nos do inquérito policial. 

Art. 2Q A prova de identificação civil far-se-á mediante apresentação de documento de 
identidade reconhecido pela legislação. 

Art. 3º O civilmente identificado por documento original não será submetido à 
identificação criminal, exceto quando: 

I - estiver indiciado ou acusado pela prática de homicídio doloso, crimes contra o 
patrimônio praticados mediante violência ou grave ameaça, crime de receptação qualificada, crimes 
contra a liberdade sexual ou crime de falsificação de documento público; 

11 - houver fundada suspeita de falsificação ou adulteração do documento de 
identidade; 

111 - o estado de conservação ou a distância temporal da expedição de documento 
apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais; 

IV - constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações; 

V - houver registro de extravio do documento de identidade; 

VI - o indiciado ou acusado não comprovar, em quarenta e oito horas, sua 
identificação civil . 
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, 
FI. 2 da Lei nº 10 . 054, de 7.1 2 . 2000 . 

Art. 4º Cópia do documento de identificação civil apresentada deverá ser mantida nos 
autos de prisão em flagrante, quando houver, e no inquérito policial, em quantidade de vias 
necessárias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 
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Poder legislativo 

LE I N" la 05-'. DE 7 DE DEZEMBRO DE "000 

DI\põe sobre J. Identlficaçjo c nmlnal e dá 
OUtr.l.S proVidenCIas . 

OI'RESIOE'ITEOAREPÚBL I C A 
F:Jço ~J.bcr que () Cúngn: ... !'>o NaclOna.J decre(J. ~ eu ~anc lono J se · 
g Ulnte LeI: 

An . I · O prc"-O em Oagr.tnle dcl Ho. o mdlClado c:m lOquemo 
p'lllclal. .Iquc:le que ? ratlc :J Inir:lç5u penal dc menor [!r.tvldJdt: (an . 
61. capul e pJra~r310 UOlCO do 31l . 69 da 1...4;1 n° 9 0'i9 . de ~b dc 
<;cI..:mbro dr.: 1C)95) . .i."S lm como 3quek<; (:Ont rJ m. qUJI!'> te nh:.! " Ido 
npcdldo mand.H..lo de pn -.;io JU dlCl:ll. desde que n;jo Iden tdit::.tdo" 
cl\!lrncnlr.: . \c:r.Ul \uhmc uLlu ... j IJentlfiC;lç50 c rul1lnJ I. lnclUSI\ r.: pelu 
pn.>ce ~ \o d.II!I (l\úl piCU e lotogr:úico. 

P.lrJ :.: r.J[o unLCO. Sendo LLlentlfic..Ldo l"nlllLn:ll mentc . J auto­
nJ.;uk po lLu .J1 pnl\ H.knCI:lr:l J Junud:.t Jo~ ftl3lenJI c:, tlJldoo;cOpLCO e 

fotog.ráflco nos autos d3 co rnulll<':Jção Ja pri são em nagrante ou nos 
do mquemo polic LaL 

An. ~ ! A prova de Ide nt LficJç:io civil far-se -j mcdlJJltc 3prc 
sent.:lção de documento de Identidade reconheC ido peJa leg lslaç:io. 

Art. 3! O Civil mente identificado por documento o n g lnal não 
~fJ submclldo à I(jcnuíicaçào cnmma.J . exceto q uando: 

I - e~uver indiCiado ou acusado pela pr:ítl ca de homlcídJo 
doloso. cnmes COnLr.1 o pammômo prJLJcados medlJJlte violênCia ou 
grave ameaça. cnme de rccept.aç5.o quahfic:.ld3. c nmes conuJ. a li ­
berdade sexual ou cnme de falSificação de documento publico: 

11 - houver fundada S U ~ pclt.a de fal sLficação ou adu lteração 
do documento de Idcntl(lade: 

m - o estado de conservação ou a di s tânc ia temporal da 
expc{hç:io de docu mento aprescntado Imposs lbdlle a completa Iden -
tifi cação dos caracteres essenc iais; i 

IV - constar de regi stros policiais o uso de outros nomes ou 
diferentes q ual ificações; 

v houver regis tro de euravio do documento de idc:u-
tidadC; 

VI - o ~diciado ou acusado não comprovar, em quarenta e 
OitO horas. sua ldentificaçào civiL 

An. 4! Cópia do documento de idenufi cação Civil aprese n­
t.1da dever:í ser mantIda nos au tos de pnsão em Oagrante . q uando 
houver. e no mquén lo policLal. em quanlldade de \ IJS nccessánas. 

An. 5 ! Est.1 lei enrra em vigor na dau de sua publicação. 

Brasília.. 7 de dezembro de '2000: 179! d:l lndepcndenci.a e 
11 ~ ! da Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jose Grrgori 

Atos do Congresso Nacional 

Faço ~:l ber que o Cungre\:.o NJ.clonal :.lprovou. r:: eu, Anto niO 

Carlos ~-1J.g Jlh:ir.:s. Presidente do Senado Fc:dcr.ll. nos tcnnos do art . 

..! 8. Hem ~ S. do RegImento Interno. promulgo o Se~Ulnle 

DECRETO LEG IS LATIVO 

N! ~5() . DE ~ooo 

Aprov::! o ato que renova a conces~ão de 

" R5dlo Jorna l do PO\ O Lida:' para explorar 

<;crv IÇ O de radIodIfusão ''0 nora l"m onda 

média na cH..lJde de LimclrJ . S!;Jdo de Sjo 

P:lulo . 

o Congres:.o NaCional dec reta : 

Art. 1° E 3provado u aIO :l que ~c refere () D<."Crelo ~n°. de 8 

L1r.: Jhnl Je 1i..)(1 8. qUê' ren o va ~r da :tflo ... .J pJ.I1.lr de 1° de nlJIO L1 e 

IW4 . ...L l"onccc:,\.Jo dc " RádlO Jom:ll do Pmo Ltda' par.! ê'xplorar. 

\em lÍlft:: IIO de e , clu \l\ldade . ~ r::f"\ l~'O de rauloi...hfu ... ..Lo '!.onorJ em o nda 

mê'dl.L II.L ':ld::!LÍr.: de Llmelr..l. E:.t.ILlo dc: SJo PJ.ulo . 

An. :0 F.~ le DCl" rr.:l o Ll"~I\I.LlI \ () cntr:.l em VLgor na da I:.! de 

'11.1 ]1uh!J"::lç50 

Sen:..tJo FcLlerJI. em 7 de dCl<.:mhro Jl" :!(X)() 

'ic nador .. \:"\'TO~I O CARLOS MA GA UIAES 

Pn: ... lde nt e 

Faço ... aber que o Congresso ..... aclOnal aprO\ ou . e , .. u, .'\monHl 
Carlos M agalh;jes, PreSIdente do Sen .Jdo FcJcrdJ. no~ tc:nno ::. do ~Ln 
4 X. Hcm ~8. do Re,glmento Interno. promulgo o \ el:? Uln tc: 

DECRETO LEGISl.ATI VO 
N' 251. DE 2000 

Apro\a o aIo que outorga co ncc.:ssão a "S I ~' 
tema de ComunlcJ.ção RIO Bo nHo Ltda," 
para explo rar serviÇO de radiodifusão so­
nora em onda medLJ na locJlLd3dc de Gu­
rupi. Estado do Tocam.lOs. 

o Congresso N aCIOnal decreta: 
Art . 1° É aprovado o aro :1 que se refere o DecretO s/n°. de "23 

de dezembro de 1998. que outorga conces .. ão a "S I ~ lcma de Co­
mUnlcaçõcs RIO Bonllo llda:' para explora r. por dez anos. 'iem di' 
rClto de exclUSIVIdade. ser.·IÇO de radiod ifusão sono ra em o nda médl..L 
na local idade de Gurup l. Estado do Tocanu ns. 

Art. 2° Este Decreto Legislauvo entra em vigor na d.a1.a de 
sua publ icação. 

Senado Federal. em 7 de dezembro de 2000 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 

(Of. EI. n' 1().1l2ooo) 

Atos do Poder Executivo 

MED[!)A PROVISÓRlA :-r 2.054-4. DE - DE DE7.E.\ ffiRO DE 2tXXJ 

Abre crédit o extraordinano. em favor dm 

\1 !n1~l én os d3 InlegrJ.~- :10 N.Lclonal. do .. 

Tran!- rx ) ne ~ c: dJ EJucaÇ":io. no valor glo b:.t l 

de RS 155 .014 +-!~,OO. pMJ. o'" li n::. que e .. · 

peClíil"J . 

o PRES IDEr\TE DA REPÚBLl C.·\ . n(l uso d;1 :.llnhulÇ";Jo 

que lhe <.:on! t:rc o aIl . n: . combJnJdo com o ~ ,! L10 .in . !67. d:l 

ConsIHulç::iO . ..ldot.:.l ..I ... eguJOtt: :'>.1t:dld..l Pr('I\ l<; onJ. l" um f()f~'J de leI 

An I! FICJ. Jbcno creLlno e\lr30rdln:mo. em !.I\Of dm M I­

O\~leno\ da 10tegr:l~':1o :--; ac10 0JI. du' Tr;Ln:.punc, e <j:) E.dUC1Ç:10. no 

valor global uc RS 155 OI..! -WX.OO (cento e l"lnqut."ntJ t." l"\Oco m J­

Ih{x:s. quato r7c mil. qUJ.uo..:enlO\ c quarc:ntJ e 0 11 0 n:J.I:.) . p.1rJ .Jtcndr.:r 

:1.\ pro~rJmaçõc" conS!J.ntr.:s do -\nno deslJ :'>.kdld..l PrO\ Lsona. 

An. ~ ! 0\ rccu~os ncce\s..i.no, J e\eCuí;:Ll> do di~poslO no 

artigo ..lntcn o r decorn:do do \u per..l .... Lt rin;Lncclrll do TL",ouro Na­

nona.J .. lpu r:H..lo no BJI:ltl~·o PatnmoOl:l1 J..l L'OlJ.O dI) nerCll"LO de 

1999. 

An . r F1CLIll t'()I)\"3.ltd:.Hlos 0' ato, r rJI 1l"..lLlo\ (()11l h:l.'-C na 

NkJ iu.1 Pro\ l\OflJ n ~ : .0:"4-3. de 9 de Ol\\ l'mOnl .Ir.: ~{XJO 

·\n .1 " E:.I.L Medida PrCH l'\on3 cntr:l em \ I::m n.l L1:l tJ Je 'U.1 

puhl lCJ.ÇJO. 

Br.l~!lI.J. -; de docmhfll L1c ~()OO . I ~Q ! ~I.l Indq'l"rl!.li·nl"!:.J. e 

II~· J.J Repuh il ca . 


